
Estado do Pará
Governo Municipal de Ipixuna do Pará

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

O Município de IPIXUNA DO PARÁ, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, neste 
ato denominado CONTRATANTE, localizado na RUA CRISTOVÃO COLOMBO, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº 83.268.011/0001-84, representado pelo(a) Sr.(a) SALVADOR CHAMON SOBRINHO, e, de outro lado a 
___________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________, estabelecida na 
____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
____________________,  de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por  têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a CONCORRÊNCIA nº 3/2016-141001 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1.  Os serviços ora contratados  compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
CONCORRÊNCIA nº 3/2016-141001, partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1. O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), discriminado de 
acordo com a planilha integrante da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 -  O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo  com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da CONCORRÊNCIA nº  3/2016-141001.

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório nº  3/2016-141001, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», podendo ser prorrogado de acordo com o especificado na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da Comissão para tanto 
formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
IPIXUNA DO PARÁ, desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA 
nº 3/2016-141001;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA nº 3/2016-141001;

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1 - Serão realizadas reuniões de trabalho entre a CONTRATADA e a Comissão Organizadora do Concurso 
Público para tratar da elaboração do edital do concurso público, cronograma e calendário, propostas pedagógicas para 
elaboração dos instrumentos de avaliação de todas as fases do concurso, organização prévia de todas as fases do 
concurso e sua logística, alternativas às situações imprevistas, e, por fim, apresentação dos resultados finais do 
certame. As reuniões serão na sede da CONTRATANTE;
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2 Realizar os trabalhos que lhe são atribuídos com estrita observância aos preceitos da transparência, 
impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, considerando as normas legais municipais, estaduais e federais que 
norteiam o assunto;

3 - Repassar à Comissão de Concurso, dentro dos prazos previamente definidos, todos os editais e demais 
documentos pertinentes ao concurso (edital de abertura, inscrições deferidas e indeferidas, aprovados e outros 
necessários) impressos e devidamente assinados, para publicação nos Órgãos Oficiais da PREFEITURA, as 
publicações pagas serão a cargo da empresa vencedora do certame, sem ônus para a PREFEITURA; 

4 - Divulgação do Concurso Público através de mídia escrita (cartazes e panfletos), jornais de grande 
circulação regional e estadual, TV, rádio e Internet (material deverá contemplar as características da PREFEITURA, 
com aprovação prévia da Comissão de Concurso) e Publicar e republicar quando necessário os extratos de editais, 
retificações de editais, avisos, comunicados, convocações, listas de classificados, resultados, gabaritos e julgamento de 
recursos em órgão oficial de divulgação dos atos da CONTRATANTE ou no DOE, bem como em jornais de 
circulação local ou de grande circulação e, ainda, comprovação de outros meios utilizados para ampliar a publicidade. 
(Art. 8º, parágrafo único, I, d, da Instrução Normativa nº 12, de 04 de dezembro de 2.014); 

5 Arcar com todos os custos relativos às publicações e republicações constantes deste Termo de Referência; 
6 - A responsabilidade de locais, maquinários e demais materiais para aplicação das provas escritas, práticas, 

títulos e aptidão física é responsabilidade da empresa contratada;
7 - Possuir estrutura própria como leitor de gabarito e sistema de informação, apropriada e capaz de atender 

as obrigações por parte da contratada; 
8 - Adaptar o sistema de informação com vistas às necessidades da contratante; 
9 - Receber as inscrições dos candidatos, por meio eletrônico; 
10 - Receber e analisar os requerimentos de isenção da taxa de inscrição, de acordo com o previsto em 

legislação municipal e edital de concurso; 
11 - Fornecer arquivo digital dos candidatos inscritos, contendo todos os dados e informações contidos na ficha 

de inscrição destes; 
12 - Adaptar as provas e os locais de realização das provas de acordo com as necessidades declaradas por 

candidatos com deficiência, devidamente homologadas e autorizadas pela Comissão Organizadora de Concursos da 
Prefeitura Municipal; 

13 Disponibilizar no site da contratada todas as informações referentes ao concurso, tais como: editais, avisos, 
gabaritos e outros, para consulta e impressão; 

14 - Disponibilizar o ensalamento dos candidatos para consulta e impressão via Internet; 
15 - Elaborar, aplicar e corrigir a prova escrita, práticas, títulos e aptidão física, de acordo com as 

especificações descritas na relação de cargos; 
16 - Para a elaboração das provas a contratada deverá levar em consideração as especificidades do cargo, 

tais como: nível de escolaridade, conteúdo programático e atribuições do cargo;
17 - Fornecer os resultados das provas escritas e práticas, por cargo, com classificação e desempate, 

contendo: número da inscrição, nome do candidato, número do documento de identificação, data de nascimento e total 
de acertos nas questões específicas, quando couber, por meio de documento impresso, devidamente assinado, e em 
arquivo de editor de texto ou planilha eletrônica; 

18 - Disponibilizar e remunerar os fiscais, coordenadores e equipes responsáveis pela segurança e de primeiros 
socorros nos locais de realização das provas, bem como providenciar os equipamentos e insumos necessários para o 
desenvolvimento das atividades pertinentes ao certame; 

19 - Fornecer as respostas e fundamentação de possíveis recursos, dentro dos prazos estabelecidos pela 
Comissão Organizadora do Concurso da Prefeitura; 

20 - As respostas dos recursos deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora do Concurso, devendo 
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ser apresentadas de forma clara, concisa e fundamentadas; 
21 - Manter representante da instituição na Prefeitura, formalmente constituído, durante o período de 

organização, realização e conclusão do certame, o qual deverá manter-se disponível para o repasse de orientação por 
parte da contratante, assim que solicitado pela PREFEITURA; 

22 - Manter contato com os órgãos públicos responsáveis pela segurança e tráfego na localidade da realização 
das provas, objetivando conservar a segurança, a organização e a ordem nos locais de realização das provas; 

23 - Cumprir as orientações e recomendações proferidas pelo Contratante; 
24 - Todos os equipamentos, materiais de expediente e demais insumos decorrentes da organização e 

realização de todas as etapas do processo seletivo abrangidas neste certame são de responsabilidade da contratada, 
ressalvados os casos explicitamente previstos neste Edital;

25 - A contratada deverá manter os originais dos gabaritos dos candidatos em arquivo, por pelo menos 02 
(dois) anos, a contar da data de realização das provas, fornecendo cópias originais para análise, quando solicitado pelo 
Contratante; 

26 - O ensalamento dos candidatos deverá ser realizado respeitando-se a capacidade de cada sala, garantindo 
um espaçamento mínimo entre os candidatos, de forma a evitar a comunicação entre eles e garantir a lisura do 
processo; 

27 - Auxiliar a Comissão de Concurso, na elaboração e correção do edital de divulgação do concurso, se 
necessário; 

28 - Divulgar local e ensalamento via internet, para consulta e impressão; 
29 - Recepção, organização, identificação e orientação dos candidatos, bem como o controle e comprovação 

das presenças por documento próprio (lista de presença); 
30 - Fornecimento dos resultados das provas escrita e prática, em ordem classificatória, por cargo, com 

classificação e desempate, contendo: número da inscrição, nome do candidato, data de nascimento, RG, CPF, e-mail, 
telefones, endereço completo, total de acertos e escore, por meio de documento impresso, devidamente assinado, e em 
arquivo de editor de texto ou planilha eletrônica, exclusivo para a Comissão de Concurso Público da PREFEITURA;

31 - Análise, julgamento e parecer fundamentado sobre recursos, se houver, dentro dos prazos estabelecidos 
pela Comissão de Concurso; 

32 - Responsabilizar-se por todos os procedimentos, equipamentos, contratação e pagamento de professores 
intérpretes e ledores devidamente capacitados, banca especial, entre outros recursos necessários para o atendimento 
da pessoa com deficiência, conforme o previsto na legislação federal, estadual e municipal; 

33 - A Comissão de Concurso Público da PREFEITURA, ou pessoas indicadas, poderão acompanhar todas as 
fases do processo; 

34 - Requerer a presença dos órgãos públicos responsáveis pela segurança, transporte coletivo e trânsito na(s) 
área(s) de realização das provas; 

35 - Todos os custos com equipamentos, materiais de expediente, contratação de pessoal e demais insumos 
decorrentes da organização, realização e conclusão de todas as etapas do processo seletivo são de responsabilidade da 
contratada; 

36 - Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Termo 
de Referência, na Minuta do Contrato e daquelas constantes do Edital de Licitação; 

37 - Manter endereço atualizado da sede da empresa ou escritório comercial junto ao fiscal de contrato, 
durante a vigência do contrato, bem como indicar por escrito o nome e telefones do responsável para contato; 

38 - Designar um profissional para representá-la junto à CONTRATANTE; 
39 - Executar fielmente este contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas 

na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no andamento da CONTRATANTE; 
40 - Manter seu cadastramento e documentação de regularidade fiscal devidamente atualizados, para efeito de 
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pagamento;
41 - Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que 

disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

42 - Comunicar de imediato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
realização normal dos serviços, em parte ou no todo, indicando, quando for o caso, as medidas para corrigir a situação; 

43 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, fornecendo 
mão-de-obra qualificada, necessária e indispensável à sua perfeita execução, mantendo os serviços, mesmo em estado 
de greve da categoria, por intermédio de esquema de emergência; 

44 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

45 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, para não incorrer em efeitos da rescisão do contrato; 

46 - Não utilizar as dependências da CONTRATANTE para qualquer atividade estranha ao objeto deste 
contrato; 

47 - Responsabilizar-se pelo objeto licitado até o efetivo recebimento dos serviços por parte da 
CONTRATANTE, bem como prestar informações sobre os certames realizados em demandas judiciais afetas ao 
concurso; 

48 - Entregar o serviço licitado livre de qualquer embaraço, seja de ordem financeira ou tributária; 
49 - Responsabilizar-se integralmente pelas despesas/custos (materiais, equipamentos, mão-de-obra) e 

quaisquer outros adicionais referentes ao serviço licitado, arcando, dessa forma, com todas as despesas diretas ou 
indiretas decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 
O quantitativo de profissionais a ser disponibilizado pela CONTRATADA ou conveniada deverá ser em número 
compatível, de forma que os serviços sejam realizados de forma ágil, evitando o acúmulo de demanda; 

50 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço; 

51 - Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

52 - A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos causados 
à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou dolo seus ou de seus empregados, decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos 
causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas 
expensas; 

53 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

54 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
55 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

56 - Cumprir fielmente o estabelecido nas CLÁUSULAS e condições do CONTRATO e de seus documentos 
integrantes, com rigorosa observância da legislação em vigor e de tudo mais o que for necessário para perfeita 
execução do CONTRATO, ainda que não expressamente mencionados no presente instrumento; 

57 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos 
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do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS

1. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA, tendo registro no CRA, e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 

TRAV. CRISTOVÃO COLOMBO Nº 100 - CENTRO



Estado do Pará
Governo Municipal de Ipixuna do Pará

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

CONCORRÊNCIA nº 3/2016-141001.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços serão acompanhados e fiscalizados 
por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e 
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma; e

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária .

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos serão efetuados, por ETAPA de concurso executada, mediante a apresentação, ao 
MUNICÍPIO, de notas fiscais sem emendas ou rasuras, devidamente aprovadas pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 
As notas fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e vistadas, serão encaminhadas 
para processamento e posterior pagamento, conforme acordo entre as partes.
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1.1 - O pagamento dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, e verificação da 
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF.

2. A(s) nota(s) fiscal (ais), relativa(s) à(s) Ordem (ns) de prestação de serviços, terá(ão) um prazo de até 05 
(cinco) dias para conferência e aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões);

3. O Município de IPIXUNA DO PARÁ poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos desta CONCORRÊNCIA.

4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou 
aplicação de penalidade ao Município de IPIXUNA DO PARÁ.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Município do de IPIXUNA DO PARÁ, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta 
CONCORRÊNCIA.

2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições da prestação de serviços, quando 
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações;

3. Se houver interesse das partes, o Contrato de prestação de serviço poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a bem do serviço público, fundamentado no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior:

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 
Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não 
se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data 
de rejeição.

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 
proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA nº 3/2016-141001, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 
se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da CONCORRÊNCIA n.º  3/2016-141001, cuja realização decorre 
da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 3/2016-141001, e aos termos das propostas 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de IPIXUNA DO PARÁ, com exclusão de 
qualquer outro,  por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição 
Federal.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 IPIXUNA DO PARÁ - PA, em ___ de ______________ de ____
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          ______________________           ____________________ 
            CONTRATANTE                     CONTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________

2. ___________________________
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